
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre

do de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Executivo sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1Q - Passa a denominar-se AVENIDA AYRTON SENNA a A- 
venida Dique I, localizada a 01 (um) quilômetro da Rotató
ria da Avenida Perimetral, com intercessão na Avenida Moisés 
Lopes, no Bairro Arvore Grande.

Art. 2Q - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação.
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